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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Administração. 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Simone Pinheiro dos Santos.  

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA E BASE LEGAL DE REGULAMENTAÇÃO: 

2.1. Forma Sugerida: Pregão Eletrônico. 

2.2. Base Legal de Regulamentação: O DFD está regulamentado pelo Decreto Municipal n.º 186 de 08 

de janeiro de 2024, que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município de São Domingos do 

Araguaia, a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O fornecimento de combustível, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da frota 

de A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da Frota Municipal, viabilizando, 

desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município (assistência 

social, saúde, educação, manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.). 

O fornecimento de combustível, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da frota 

de veículos automotores e máquinas da Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia é 

imprescindível para a execução e manutenção das funções da administração e fiscalização. 

Outrossim, a aquisição dos produtos objeto deste se faz necessária para manter o Transporte Escolar dos 

Alunos da Rede de Ensino deste Município em pleno funcionamento, garantindo o acesso e permanência 

dos mesmos, tanto os residentes em Zona Rural quanto na Área Urbana, em sala de aula, exercendo assim, 

o direito de acesso à Educação preconizado na Constituição Federal de 1988. Garante-se ainda a 

continuidade de atendimento aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino, o suporte, o apoio 

institucional necessário para a execução dos objetivos traçados; Além disso, garantir o abastecimento das 
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ambulâncias, imprescindíveis para garantir a continuidade do suporte ao atendimento à vida humana no 

momento em que as mesmas são acionadas; Garantir também a coleta regular de resíduos sólidos dentro 

do território de Municipal, bem como máquinas e equipamentos utilizados na limpeza urbana, como 

roçadeiras, e pulverizadores; Garantir a recuperação e manutenção das estradas vicinais, além dos 

serviços administrativos diversos. 

Portanto, a aquisição dos produtos objeto deste termo de referência garantirá o bom funcionamento da 

Máquina Administrativa Municipal e dos serviços prestados pelo município de São Domingos do 

Araguaia. 

4. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 

4.1. A descrição e quantitativos dos materiais estão encartados na Solicitações de Despesas em anexo. 

4.2. A estimativa inicial no que se refere ao quantitativo do objeto disposto na pretensa contratação, fora 

mensurado levando-se em consideração a quantidade entendida como suficiente ao atendimento da 

necessidade, devidamente ponderada em históricos anteriores pelos órgãos e departamento demandante, 

respeitando uma margem de suporte para um eventual aumento da demanda, consolidando o 

Planejamento Estratégico para o exercício. 

5. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA – PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL: 

Procederemos à inserção da presente solução no âmbito do Plano de Contratações Anual (PCA), referente 

ao exercício de 2025, com efetividade a partir do exercício subsequente de 2025. Cumprindo ressaltar 

que a realização da contratação em apreço está em consonância com o planejamento estratégico desta 

instituição, conforme estabelecido nos termos do Decreto Municipal n.º 186 de 08 de janeiro de 2024. 

6. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ASSINADA O INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

A assinatura ocorrerá após a concretização do procedimento, na forma da lei. 

7. ESTIMATIVA FINANCEIRA: 
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Estimar-se-á o valor estimado mediante Pesquisa, proferida pelo Departamento de Compras, que realizará 

as cotações e estudos indispensáveis com base em parâmetros, nos termos do disposto no artigo 23 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8. LOCAL DA ENTREGA/EXECUÇÃO:  

8.2.1. O fornecimento será efetuado mediante a apresentação de requisição específica (autorização para 

abastecimento), em duas vias, expedida pelos responsáveis de cada Unidade Administrativa, na qual 

deverá conter especificação do veículo (marca/modelo/placa) e autorização (assinatura) de servidor 

previamente designado pela Gerencia Administrativa para tal. 

8.2.2. Para cada abastecimento deverá ser apresentada uma requisição a qual, além de conter as 

informações acima citadas, deverá ser preenchida, discriminando-se as quantidades de combustível e 

preço, ser datada e assinada pelo servidor, condutor do veículo, e pelo funcionário do Posto que realizou 

o abastecimento. A primeira via ficará em poder da empresa e a segunda via, em poder do servidor, deverá 

retornar para a Gerencia Administrativa. 

8.2.3. Conforme Resolução ANP nº. 65, de 09 de dezembro de 2011, a partir de janeiro de 2012, somente 

serão fabricados veículos ciclo diesel dotados de motores com tecnologia que aceite as versões do 

combustível que possuem menor teor de enxofre (BS-10 e BS-500). Portanto, as montadoras a partir desta 

data estão produzindo veículos de acordo com esta exigência da fase L-6 do Programa de Controle de 

Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE que abrange veículos leves de passageiros ou 

comerciais, ressaltando assim a aquisição deste tipo de combustível. 

8.2.4. Fornecer os combustíveis sempre que solicitados, com abastecimento direto na bomba, durante as 

24 horas do dia, inclusive sábados, domingos e feriados, de forma a não interromper os trabalhos da 

CONTRATANTE. 

8.2.5. Manter, em um único ponto de venda, bombas de gasolina, óleo diesel BS500 e óleo diesel S10; 

8.2.6. Abastecer os veículos que compõem ou que venham compor a frota das diversas Unidades 

Administrativas do município de São Domingos do Araguaia com produtos de primeira qualidade, de 

acordo com as especificações e normas da Agência Nacional do Petróleo – ANP e INMETRO. Não serão 

aceitos, em hipótese alguma, produtos adulterados (fora das normas permitidas por lei) ou misturados 

com produtos não autorizados pelos órgãos normatizadores ou fiscalizadores.  

8.2.7. Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exame para fins de comprovação da observância 

das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das especificações exigidas e outros 

padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal e da Agência Nacional do Petróleo – ANP. 
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9. INDICAÇÃO DA EQUIPE/COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO: 

Os membros foram designados, nomeados e empossados por meio da Portaria nº 659/2025-

GAB/PMSDA, a seguir identificados:  

NOME: Hudmac dos Santos Sousa. MATRÍCULA: 154; 

NOME: Genilda Costa da Silva.     MATRÍCULA: 1404; 

10. PRAZO PROJETADO PARA PAGAMENTO: 

O prazo projetado para pagamento será de acordo com o usual aplicável ao objeto contratado. 

Em conformidade com a legislação vigente, submeto o presente DFD para avaliação por parte da 

autoridade competente. 

 

São Domingos do Araguaia – PA, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 
SIMONE PINHEIRO DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Administração 

Portaria Nomeação nº 557/2025 – GAB/PMSDA 
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